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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui o Regime Especial de Tributação para a
Plataforma de Exportação de Serviços de
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime
Especial de Aquisição de Bens de Capital para
Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa
de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos
fiscais para a inovação tecnológica; altera o
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, o
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o
Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, as
Leis ns. 4.502, de 30 de novembro de 1964, 8.212,
de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de outubro
de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991,
8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de
26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de
1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de
27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de
novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro de
2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 10.485, de 3
de julho de 2002, 10.637, de 30 de dezembro de
2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril
de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931,
de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de
2004, 11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101,
de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho
de 2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24
de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 de
junho de 1993, e dispositivos das Leis ns. 8.668,
de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de
1995, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755,
de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril
de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, e da
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de
2001; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULO III
DOS INCENTIVOS À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA

............................................................................................................................................................

Art. 19-A. A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de apuração
do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, os
dispêndios efetivados em projeto de pesquisa científica e tecnológica e de inovação tecnológica a
ser executado por Instituição Científica e Tecnológica - ICT, a que se refere o inciso V do caput
do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 1º A exclusão de que trata o caput deste artigo:
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
I - corresponderá, à opção da pessoa jurídica, a no mínimo a metade e no máximo

duas vezes e meia o valor dos dispêndios efetuados, observado o disposto nos §§ 6º, 7º e 8º deste
artigo;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
II - deverá ser realizada no período de apuração em que os recursos forem

efetivamente despendidos;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
III - fica limitada ao valor do lucro real e da base de cálculo da CSLL antes da própria

exclusão, vedado o aproveitamento de eventual excesso em período de apuração posterior.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 2º O disposto no caput deste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas sujeitas

ao regime de tributação com base no lucro real.
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 3º Deverão ser adicionados na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL

os dispêndios de que trata o caput deste artigo, registrados como despesa ou custo operacional.
* § 3º acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 4º As adições de que trata o § 3º deste artigo serão proporcionais ao valor das

exclusões referidas no § 1º deste artigo, quando estas forem inferiores a 100% (cem por cento).
* § 4º acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 5º Os valores dos dispêndios serão creditados em conta corrente bancária mantida

em instituição financeira oficial federal, aberta diretamente em nome da ICT, vinculada à
execução do projeto e movimentada para esse único fim.

* § 5º acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 6º A participação da pessoa jurídica na titularidade dos direitos sobre a criação e a

propriedade industrial e intelectual gerada por um projeto corresponderá à razão entre a diferença
do valor despendido pela pessoa jurídica e do valor do efetivo benefício fiscal utilizado, de um
lado, e o valor total do projeto, de outro, cabendo à ICT a parte remanescente.

* § 6º acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 7º A transferência de tecnologia, o licenciamento para outorga de direitos de uso e a

exploração ou a prestação de serviços podem ser objeto de contrato entre a pessoa jurídica e a
ICT, na forma da legislação, observados os direitos de cada parte, nos termos dos §§ 6º e 8º,
ambos deste artigo.

* § 7º acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 8º Somente poderão receber recursos na forma do caput deste artigo projetos

apresentados pela ICT previamente aprovados por comitê permanente de acompanhamento de
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ações de pesquisa científica e tecnológica e de inovação tecnológica, constituído por
representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior e do Ministério da Educação, na forma do regulamento.

* § 8º acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 9º O recurso recebido na forma do caput deste artigo constitui receita própria da

ICT beneficiária, para todos os efeitos legais, conforme disposto no art. 18 da Lei nº 10.973, de 2
de dezembro de 2004.

* § 9º acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 10. Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, a Lei nº 10.973, de 2 de

dezembro de 2004, especialmente os seus arts. 6º a 18.
* § 10 acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 11. O incentivo fiscal de que trata este artigo não pode ser cumulado com o regime

de incentivos fiscais à pesquisa tecnológica e à inovação tecnológica, previsto nos arts. 17 e 19
desta Lei, nem com a dedução a que se refere o inciso II do § 2º do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26
de dezembro de 1995, relativamente a projetos desenvolvidos pela ICT com recursos despendidos
na forma do caput deste artigo.

* § 11 acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 12. O Poder Executivo regulamentará este artigo.
* § 12 acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.

Art. 20. Para fins do disposto neste Capítulo, os valores relativos aos dispêndios
incorridos em instalações fixas e na aquisição de aparelhos, máquinas e equipamentos, destinados
à utilização em projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, metrologia, normalização
técnica e avaliação da conformidade, aplicáveis a produtos, processos, sistemas e pessoal,
procedimentos de autorização de registros, licenças, homologações e suas formas correlatas, bem
como relativos a procedimentos de proteção de propriedade intelectual, poderão ser depreciados
ou amortizados na forma da legislação vigente, podendo o saldo não depreciado ou não
amortizado ser excluído na determinação do lucro real, no período de apuração em que for
concluída sua utilização.

§ 1º O valor do saldo excluído na forma do caput deste artigo deverá ser controlado
em livro fiscal de apuração do lucro real e será adicionado, na determinação do lucro real, em
cada período de apuração posterior, pelo valor da depreciação ou amortização normal que venha
a ser contabilizada como despesa operacional.

§ 2º A pessoa jurídica beneficiária de depreciação ou amortização acelerada nos
termos dos incisos III e IV do caput do art. 17 desta Lei não poderá utilizar-se do benefício de
que trata o caput deste artigo relativamente aos mesmos ativos.

§ 3º A depreciação ou amortização acelerada de que tratam os incisos III e IV do
caput do art. 17 desta Lei bem como a exclusão do saldo não depreciado ou não amortizado na
forma do caput deste artigo não se aplicam para efeito de apuração da base de cálculo da CSLL.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


